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CALENDARIO DA AVALIACAO DO DESEMPENHO DOCENTE

ANO LETIVO 2024 / 2025
Intervenientes Procedimento Data Limite
) . Definida pelo
Requerimento para observacgdo de aulas (art.° 18.°). CENEORES

Avaliados
(facultativo ou

obrigatorio)

Requerimento para recuperagéo da observagdo de aulas do ciclo
avaliativo anterior (art.° 30.°).

Requerimento para dispensa de avaliagdo (art.° 27.°).

Até 28/02/2025

Coordenador do

Departamento | Designacéo dos avaliadores internos (art.® 14.9). Até 23/05/2025
Curricular
. Entrega do Projeto Docente (art.° 17.°).
Avaliados g ) ( ) Até 28/02/2025
opcional . . .
(op ) Entrega do Requerimento para avaliagdo por ponderacao curricular.
Avaliadores Apreciagao do projeto docente e Até 07/03/2025
Internos Comunicacao da apreciagéo do projeto docente (art. 17.°).
Entrega de copia dos documentos necessarios a ponderacgao curricular
Avaliad (art.2 5.9
vallados (para os avaliados que apresentaram requerimento para avaliagdo por
ponderacdo curricular). Até 27/06/2025
Avaliad Entrega do Relatorio de Autoavaliacéo (art.° 19.°, 27.°)
allados (docentes sujeitos ao processo de avaliagdo no ano de 2024/2025, sem
aulas observadas).
SADD Emissé&o de parecer sobre o Relatério de Autoavaliacéo (art.? 27.°).
De 27/06 a
Avaliadores N L 08/07/2025
Elaboracédo da proposta de avaliagéo.
Internos
SADD Anélise das propostas dos avaliadores; avaliacdo do desempenho por De9a
ponderacdao curricular; atribuicdo da classificagéo final (art.° 21.°. 18/07/2025

Diretor/SADD

Comunicacao da avaliagdo aos avaliados (art.® 21.°).

Até 25/07/2025

Entrega do Relat6rio de Autoavaliacdo

Avaliados (obrigatoriedade de entrega anual — docentes ndo sujeitos ao processo de Até 29/07/2025
avaliacdo no ano letivo 2024/2025) (art.° 19.2, 27.°).
. N Até 10 dias Uteis
Avaliados Reclamagéao (art.° 24.°).

apos a notificagéo

Diretor/SADD

Decisao da reclamacéo (art.® 24.°).

Até 15 dias Uteis
apos a rececao da
reclamacao

Avaliados

Recurso (art.° 25.9).

Até 10 dias Uteis
apos a notificagao

Diretor/SADD

Contra-alegacédo e nomeacao do seu arbitro (art.° 25.°).

Até 10 dias
apos a recegdo do
recurso




Notificagdo dos arbitros para reunido com vista a escolha do 3.° arbitro

Presidentedo  [(art.2 25.9). Até 5 dias apos a

apresentacdo das
contra-alegagtes

Conselho Geral
Reunido dos &rbitros para escolha do 3.° arbitro (art® 25.°).

Até 2 dias ap0s o

Presidente do N L ;
Nomeagcdao do terceiro arbitro, por falta de acordo (art.° 25.°). conhecimento

Conselho Geral
da falta de acordo

Até 10 dias ap0s a
Arbitros Proposta de decis&o do recurso (art.° 25.°). reunido dos
trés arbitros

Até 5 dias apos a

Presidente do Homologacgao da proposta de deciséo e rececdo da

Conselho Geral Comunicagao da deciséo do recurso (art.° 25.°)
proposta

Docentes com avaliacdo externa (aulas observadas):

Apds terem sido concluidas as observacdes de aulas, o professor avaliado envia a Coordenadora da Bolsa de
Avaliadores Externos o relatdrio de autoavaliacao digitalizado, devidamente assinado e datado, reportando

ao ano letivo em questdao, no maximo com trés pdaginas (sem contar com a capa), a cores.

O prazo limite para entrega do relatério de autoavaliacdo é o dia 16 de junho de 2025. O modelo de

relatdrio é definido em cada agrupamento.

A Coordenadora da Bolsa de Avaliadores Externos remete ao avaliador externo o relatério de autoavaliacdo

do docente avaliado.

Janeiro/2025

O Diretor



